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Medicina social, eugenia e educação.

Aassistencia de urgencia aos psycho..
pathas e os serviços abertos

de psychiatria.
These da Assistencia Ct Alienados do Rio Grande
do Sul eto 2° Congresso Latino A1neTicano ele neUTO

logia, psychiatTia e 1nedic'i1w legal.

Por Jacintho Godoy
Director da Assietencia a Alienados.

Antes do decreto governan1ental que
unificou os serviços de psychiatria do Estado
do Rio Grande do Sul sob a Directoria da
Assistencia a Alienados, ospsychopathas
dos differentes municipios en1 denlanda do
Hospital São Pedro, a bem de serem inter
nados passavarn por duas etapas obriga
torias: as cadeias das cidades do interior,
donde sahiaITl escoltados por agentes de
policia, e o xadrez da Chefatura em Porto
Alegre, no qual permaneciam em custodia,
á espera ele dous papeis que, conl a guia
municipal, completavam os tres documentos
indispensaveis á hospitalisação a re
quisição da autoridade policial e um certi
ficado dos medicos legistas, de valôr me
diocrA no ponto de vísta anamnestico, visto
não consignar nenhunl inforn1e a respeito
de antecedentes hereditarios ou morbidos
do paciente.

Ij1ructo de tradicional preconceito sobre
as molestias mentaes, o transito obrigado
pelas prisões dos individuos que adoecenl
do cerebro, é uma pratica <lfraigada que
campeia por todo o nosso vasto pajz, de
norte a sul, e que, nlercê da superpopula
ção dos asylos de psychopathas, conduz a
situações deprimentes dos nossos fóros de
civilisação, tal a reclusão permanente de
alienados em cadeias do interior . como
acontece até no culto Estado de . Paulo,

segundo referenl as mensagens de seus
Presiden teso

A Directoria da Assistencia a Aliena
dos no Rio Grande do Sul já conseguiu
supprinür a passagen1 de doentes mentaes
pela Chefatura da Policia.

Enl circular ás Intendencias do Estado
foi demonstrada a inconveniencia dessa
pratica e a sua sem razão de ser em face
do decreto n. o 3.35G de 15 de Agosto de
1924 do Governo do Estado, que incluiu
os intendentes municipaes entre as autort~

dades competentes para requisitarenl a
internação de pacientes no Hospital São
Pedro, o que já constitue dispositivo do
art. 34 § 10 .letra d do novo regulamento
deste estabelecimento.

AssÍm os psychopathas dos clifferentes
n1unicipios do gstado são agora recebidos
ou na gare da Viação Perrêa ou no caes
do Porto, mediante previo aviso telegraphico
ou telephonico, carn nota especial quando
se trata de doente agitado, e dahi trans~

portados sem delonga em auto-amblllancia.
Vênl além disso acoIllpanhados de um

certificado de internação, confeccionado
por medicos da localidade ào paciente, os
unicos em condições de responderem unI
questionario relativo a dados commemora
tivos, da maior im portancia em clinica
psychiatrica, quer para o diagnostico, quer
para o tratamento a ser instituído e dif~

ficeis de serem colhidos dos proprios
doentes, na maioria dos casos.

Na capital do Estado, onde o lTIovi
ITlento de internações é maior, graças ao
espírito esclarecido do saudoso intendente
Octavio Hocha, conseguiu a Assistencia a
Alienados a ereação de 11m posto para
psychopathas na Assistencia Publica, en-
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fermaria especial nos nloldes do Deposito
de Paris, destinada a recolher todos os
doentes mentaes da cidade e do municipio
e a assisti!· os de urgencia, evitando - se
dest'arte a sua permanencia nos postos
policiaes, antes da internação no Hospital
São Pedro.

Foi adaptado para esse fim um pavilhão
situado na sub-intendencia do 2.° districto
com alojamentos separados para homens e
Inulheres e installações hydrotherapicas, e
que se acha funccionando regularmente
desde 4 de Setembro de 1928 com o lnovi
Inento medio de um doente por dia.

A Intendencia de Porto Alegre, nesse
particular, antecipiou-se na realisação pra
tica do dispositivo "que prohibe manter
psychopathas em cadeias publicas ou entre
criminosos" do projecto de lei Afranio
Peixoto, reorganisando a Assistencia a
Psychopathas no Districto Federal e nos
Estados, iniciativa aquella que merece ser
imitada pelas demais Inunicipalidades do
paiz.
. Nos centros rrlais populosos, onde
existeIn estabelecimentos hospiblares, urge
promover nestes a adaptação da salas desti
nadas a receber psychopathas, corrI numero
de leitos relativo á população de cada
hospital.

Esses serviços permittirão em primeiro
logar afastar das enfermarias dos hospitaes
communs doentes que pela sua agitação
perturbem passageiramente a tranquilidade
dos deInais, ahi voltando passado o accesso,
taes os delirantes de febre typhoide, pneu
lnonia, uremia e os agitados cirurgicos,
que nluitas vezes são encaminhados aos
asylos, indevidamente.

Heceberão tambem e sobretudo todos
os doentes lnentaes procedentes das cidades
ou do interior dos municipios, cuja nlalor
percentagem consta de accidentes psychosi
cos agudos, transitorios e passiveis de cura
sem necessidade de internação.

Nos hospitaes de Paris antes da con
flagração, já existiam alguns desses chama
dos Serviços Abertos ele Psychiatria, salien
tando-se o de Gilbert lhllet no Hôtel-Dieu.

Conl os ensinamentos da geande guerra,
durante a qual se verificou a possibilidade
ele curar as psychoses emotivas, toxicas
ou infecciosas nos proprios centros de
neuro - psychiatria, a organisação desses
serviços generalison-se a todos os hospitaes
por proposta de Sicard, Laignel-Lavastine
e Crouzon, na sessão de 23 de Junho de
1920 da Sociedade Meclica dos Hospitaes.

A creação desses serviços, cuja gene
ralisação propomos a todos os hospitaes
do paiz, visa o seguinte:

1) Preliminarmente impedir que os
psychopathas sejanl recolhidos a prisões,
em promiscuidade com criminosos, unico
logar offerecido aos doentes do cerebro
antes da internação.

2) Dar aos· agitados dos hospitaes
cornmuns uma TIlelhor assistencia em in
stallaç,ões adequadas, evitando quiça a sua
internação.

3 Promover a cura fóra dos hospitaes
de psychopathas, com proveito para esses
Estabelecimentos, por toda parte super
populados, e para o doente que escapa
assim á tára social da internação, de grande
percentagem de accidentes Inentaes agudos,
eminentelnente transitorios.

4) Finalmente proporcionar a hospita
lisação livre, senl formalidades, aos psycho
pathas não alienados, que no reginlen
actual, para receberem o tratamento pelo
repouso e pelo isolamento deveul esperar
a aggravação de seu caso Inental, a ponto
de se tornarem objecto de medidas espe
ciaes de policia.

Em torno do sigilo profissional.
Pelo dr. Ruben Rosa

(Advogado, membro do Conselho Penitenciario)

'rodos povos, quando confecionam um
codigo adoptam como figurino, a legisla
ção de uma nacionalidacle. Até ai, nada
de Inal, antes pelo contrario. Desse para
digma resultam vantagens de varia sorte,
quando admitido, apoz acurada Ineditação.
Entretanto, o lnote tradutore traditore cos
tuma se verificar. No nosso Codigo Penal
os exemplos pululam. Ao regular o crinle
de venificio - copiou integralmente o
art. 301 do codigó francez, lnas se esque
ceu de cominar uma penalidade. Donde
ser um crime inexistente (Rev. Dir. 48/605).
E!11 relação ao sigilo profissional, o caso
é lnais frisante. Inspirou-se o legislador
em'-identica disposição do antigo codigo ita
liano, mas Seln vasar, C0l1l0 naquele, em fôr
l1lula clara, quando dever rigoroso lhe cabia,
tratando-se de assunto que tem dado
lllargem a fortissimas ..·controversias. O
que constitue crinle é a "revelação abnsi-


